DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA (DFD) - Art. 12, Inciso VII, Lei nº 14.133/ 2021
SOLICITAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO PARA CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA SERVIÇO DE RECOLHIMENTO SEMANAL DE GALHOS RESULTADO DE PODAS DE ARVORES NA AREA URBANA DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES.

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente
SECRETÁRIO: Jovani Fernandes da Costa
CARGO: Secretário Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente
DATA: 30/06/2026
Senhora Prefeita:
Através do Presente, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência para abertura de processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial para a prestação de serviços de recolhimento semanal de galhos resultado de podas de arvores na Area Urbana do Município de Campos Borges.

1. DO OBJETO
1.1 O objetivo da presente solicitação requer a abertura de processo licitatório na Modalidade de Pregão Presencial para a CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA SERVIÇO DE RECOLHIMENTO SEMANAL DE GALHOS RESULTADO DE PODAS DE ARVORES NA AREA URBANA DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES.

	ITEM
	SUB ITEM
	QUT
	UM
	ESPECIFAÇAO DO SERVÇOS
	VALOR MENSAL - MEDIO
	VALOR 12 MESES

	01
	
	12
	MESES
	· Recolhimento de galhos resultados de podas de árvores e arbustos, em toda a área urbana do Município de Campos Borges, com caminhão em boas condições, com carroceria ou caçamba com capacidade mínima 30 m², com Km percorrida diária media de 25 KM.
	R$ 5.104,00
(Valor Médio)
	R$ 61.248,00

	
	01.01
	06
	MESES
	· Recolhimento de galhos na área urbana do Município de Campos Borges, onde o prestador de serviços deverá percorrer 01 vez por semana, em dia da semana a ser definido pela municipalidade, em toda a área urbana do município todos os galhos resultados de podas das árvores e vegetação dispensadas por munícipes em área própria para recolhimento (próximo a passeios e calçadas).
· Período compreendido entre o início do mês de  dezembro ao final do mês de abril.    
	R$ 4.602,00
	R$ 27.612,00

	
	01.02
	06
	MESES
	· Recolhimento de galhos na área urbana do Município de Campos Borges, onde o prestador de serviços deverá percorrer duas vezes por semana, em dia da semana a ser definido pela municipalidade, em toda a área urbana do município todos os galhos resultados de podas das árvores e vegetação dispensadas por munícipes em área própria para recolhimento (próximo a passeios e calçadas).
· Período compreendido entre o início do mês de junho ao final do mês de novembro.    
	R$ 5.606,00
	R$ 33.636,00

	
	
	
	
	
	
	Total R$ 61.248,00



2. JUSTIFICATIVA:
2.1 Os serviços a serem contratados são de extrema necessidade, para o recolhimento de galhos, oriundo de podas de arvores dentro do perímetro urbano do município, o qual se tem uma demanda maior no período do inverno, porem durante os demais meses do ano também se faz necessário em virtude da demanda, desta forma em virtude da alta demanda de trabalhos da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, se faz necessário a contratação de empresa para a realização do serviço.
2.2 Dessa forma se faz necessária a contratação de Empresa especializada para a prestação dos serviços mencionados, objetivando resultados significativos em todos os tópicos elencados na descrição detalhada do presente objeto, para os serviços que serão executados no decorrer do período contratado, prospectando melhor andamento nas atividades da Administração Municipal, sendo que se faz necessário a contratação imediata do serviço.

3. ESTIMATIVA DE CUSTOS
3.1. O custo estimado dos itens para a abertura do processo, foi efetuado de acordo com cotação direta de empresa que presta esse serviço, inclusive em nosso próprio município e em municípios da região, onde se optou pelo valor já pago pelo município no contrato emergencial, como base referencial para o presente processo licitatório.
3.2. O custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresa especializada do ramo pertinente ao objeto ora licitado, além de pesquisas junto ao SISTEMA LICITACON, onde se pegou valores praticados em outros municípios, onde se constatou que o preço está dentro de uma media de mercado.
4. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
4.1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 15 (Quinze) dias após a prestação dos serviços, acompanhadas da respectiva Nota Fiscal que deverá estar atestada pelo servidor responsável indicado pelo seu gestor, bem como mediante a apresentação dos documentos de comprovação de regularidade fiscal.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta Licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Municipal N° 1.930, de 26 de dezembro de 2025.

07 – SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
07.03 – FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
07.03.18.541.0062.2063 – MANUTENCAO DAS ATIVIDADES AMBIENTAIS
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
RV-1500.0001
6. CONCLUSÃO
6.1 Diante disso, em virtude da necessidade da aquisição dos produtos vimos solicitar a competente autorização de Vossa Excelência para a abertura de Processo Licitatório 
          
Subscrevemos,
______________________________________
JOVANI FERNANDES DA COSTA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente
